
PARECER CEE Nº 2412/73 

Aprovado por Deliberação de 

31/10/73 

Processo CEE Nº: 2382/73 

Interessado    : Helen Lola Yeghiaian 

Assunto        : Equivalência de estudos 

Câmara do Ensino do Primeiro Grau - Delegação 

Relator        : Conselheiro José Conceição Paixão 

 

HISTÓRICO: Helen Lola Yeghiaian filha de Alexander 

Uagop Yeghiaian e de dona Sinpouhi Dikranian, nascida em São Paulo 

nos 2 de outubro de 1957, domiciliado e residente à Rua Vitorino 

de Forais nº 633, nesta Capital, tendo realizado estudos na Escola 

Britânica de São Paulo, solicita pronunciamento deste Conselho 

quanto ao nível em que poderá ser reconhecida a equivalência dos 

mesmos dos cumprimentos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1. Curso Primário (Júnior de 1ª a 6ª) na Escola 

Britânica. 

2. Curso Secundário (Form. I, II, III e IV) no mesmo 

estabelecimento de ensino, tendo estudado: Português (4 séries); 

História do Brasil (3 séries); História Geral (3 séries); Educação 

Moral e Cívica (2 série); OSPB (2 séries); Geografia do Brasil (3 

séries); Geografia Geral(4 séries); Matemática (4 séries); 

Biologia (4 séries); Física (4 séries); Química (1 séries); Inglês 

(4 séries); Educação Física (1 séries); Música (2 séries); Desenho 

Artístico (4 séries). 

Concluiu a Form. IV em meados de 1973. 

A documentação escola apresentada atende as exigências 

da Resolução CEE nº 19/65. 

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra ampare no artigo 100 

da lei nº 4.024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO: A vista do que foi exposto, somos de Parecer 

que os estudos realizados por Helen Lola Yeghiaian, podem ser 

considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de 

conclusão da 8ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, 

autorizar-lhe a matrícula na lº série do 2º grau, em 1974. 

São Paulo, 31 de outubro de 1973. 

a) Conselheiro José Conceição Paixão – Relator 
 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso da 

competência deferida, pela Deliberação de 9 do outubro de 1973, 

adota como seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje 

realizada, a conclusão do VOTO do Conselheiro José Conceição 

Paixão. 

Presentes os nobres Conselheiros: Frederico Pimentel 

Gomes, João Baptista Salles da Silva, Maria Imaculada L. Monteiro 

e Therezinha Fran. 

 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973 

 

a) Conselheira Maria de Lourdes F. Haidar 
Presidente 


